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DECRETO Nº 3.668/2024 
              de 04 de abril de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 
 
 
 

 PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no uso 

de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.287, de 27 de 

dezembro de 2023 - LOA; 
 

 

 

 

 D E C R E T A: 
 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 1.003.138,64 (um milhão e três mil, cento e trinta e oito reais e sessenta e quatro centavos), 

nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
61                            04.122.0008.2095.0000 Administração                                                                      108.597,61 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                 F.R.: 0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          110 000 GERAL 
 
02 05 02 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO E TRANSPORTES 
611                        15.452.0019.2019.0000 Obras e Serviços                                                                      136.144,47 
                         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                         01 TESOURO 
                         110 000 GERAL 
 
02 05 03  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
612                         15.452.0019.2021.0000 Obras e Serviços                                                                      758.396,56 
                          3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                               F.R.:  0 01 00 
                          01 TESOURO 
                          100 044 RECURSOS ILUMINAÇÃO PUBLICA 
 

        TOTAL...........     1.003.138,64 
 

Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com 
recursos provenientes de: 
 
 

I - Superávit Financeiro:                                                                                                                                     894.541,03 
                                                                                                                                      Fontes de Recurso 
                                                                                                                                                01  00                   894.541,03     
 
II – Anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 
02 02 02  DEPARTAMENTO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
48                              04.122.0007.2101.0000 Desenvolvimento Econômico                                                                                                                    -40.000,00 
                            3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                            01 TESOURO 
                            110 000 GERAL 

 
02 03 06 DEPARTAMENTO DE CIDADANIA E OUVIDORIA 
109                           04.122.0008.2010.0000 Administração                                                                     -20.000,00 
                           3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                           F.R. Grupo:  0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
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02 03 07 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS 
114                           04.123.0015.1012.0000  Departamento de Finanças                                                                                                                        -48.597,61 
                           4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA                                                                             F.R. Grupo: 0 01 00 
                           01 TESOURO 
                           110 000 GERAL 
 

 
         ANULAÇÃO     - 108.597,61 

 

        TOTAL ........   -1.003.138,64 
 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 04 de abril de 2024. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
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